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INDICAÇÃO
 

INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado, que determine a IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR PAULISTA
- TESP no Município de MONTE MOR.
 

 
JUSTIFICATIVA

 
Instituído pela Resolução SEDUC nº 161/2025, o PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR PAULISTA
– TESP visa à garantia do acesso e permanência de estudantes da rede pública estadual nas unidades
escolares ou em instituições conveniadas ou contratadas indicadas pela Unidade Regional de Ensino
mediante a oferta de transporte escolar.
 
 
 
Destarte, o TESP assegura o acesso e a permanência do estudante na escola, promove a equidade no
atendimento a estudantes em situação de maior vulnerabilidade geográfica; social ou de mobilidade; e
garante condições de segurança e dignidade no deslocamento entre a residência e a unidade escolar,
mesmo quando a distância entre a residência e a unidade escolar for inferior a 2 (dois) quilômetros, bem
como os estudantes para os quais, no percurso entre a residência e a unidade escolar, seja constatada a
existência de barreiras físicas permanentes ou temporárias que inviabilizem o acesso seguro à escola.
 
 
 
Trata-se, portanto, de um excelente instrumento de política pública, sendo certo que a sua implementação
no referido município beneficiará em muito a sua respectiva população.
 
 
 
Diante  do  exposto,  solicito  a  atenção  do  Governo  do  Estado  para  que  a  presente  indicação  seja
prontamente atendida.
 
 
 
 

 
Rogério Nogueira
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